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ATA Nº 25 DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DOS MEMBROS DA DIRETORIA

EXECUTIVA, CONSELHOS ADMINISTRATIVO, FISCAL E COMITÊ DE

INVESTIMENTOS GESTÃO 2024-2028 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS – NAVIRAIPREV.

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, nas dependências

da sala de reuniões da NAVIRAIPREV, situada a Avenida Amélia Fukuda nº170, centro de

Naviraí/MS, às dez horas, reuniram-se os membros da Diretoria Executiva, Conselhos

Administrativo, Fiscal e Comitê de Investimentos, para a reunião extraordinária convocada pelo

dIRETOR- Presidente da NAVIRAIPREV, através da convocação Nº 025/2025, com a seguinte

pauta: 1 - Apresentação, análise e aprovação da Política Anual de Investimentos 2026 da

NAVIRAÍPREV; 2 - Assuntos diversos; 3 - Leitura e aprovação da ata da reunião. Estiveram

presentes - da Diretoria Executiva : diretor-presidente, Moisés Bento da Silva Júnior, diretor

de benefícios, Adilson Nunes Jardim, diretora financeira Elaine Perin Ribeiro e o Diretor

Secretário, Marcio Albino; Do Conselho Administrativo: Audenir Martins Eugênio da Silva,

Andréa José dos Santos Galvão, Maria Aparecida Pereira dos Santos Ribeiro, Bianca Meirelle

Dantas Lurruã, Maria de Lourdes Moreira Santana e Rafaela Parcio Martins Ribeiro. Do

Conselho Fiscal: Goreth de Aguiar, Renato Napolitano de Souza, Julio Marques da Silva,

Valdeci Francisco do Couto, Rodrigo Ávalo de Oliveira, Neuza de Andrade da Costa e Ethel

Ebiner Eckert. Do Comitê de Investimentos: Antonio Sedano Ribeiro; Ana Maria Coelho

Fontes; Elis Regina Martins da Silva; Érica Barbosa de Aráujo Strada e Geni Messias Alves

Barreto. O diretor-presidente acolheu todos os presentes, destacando a importância desta reunião

para a apresentação da proposta da PAI/2026, que os membros do Comitê já analisaram e

concluíram para posterior apresentação e deliberação pelo Conselho Administrativo. Na

sequência passou a palavra ao Sr. Igor França Garcia, Consultor Financeiro da NAVIRAÍPREV

que iniciou a apresentação Da Política Anual de Investimentos para o exercício de 2026. De

início Sr. Igor fez o apontamentos específicos, como o comparativo com a estratégia da PAI

2025 em relação à estratégia para o próximo exercício, com redução de limite porcentual em

fundos de ações, no mais a estratégia de alocação está semelhante com a PAI 2025. A meta

atuarial prevista para 2026 será 5,67% + IPCA. Para conclusão da análise da PAI 2026,

conforme Portaria MPS 1467/2022, observamos que a PAI contempla os elementos exigidos

pela norma: modelo de gestão, estrutura de governança, estratégia de alocação, critérios de
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credenciamento e seleção de instituições e ativos, meta de rentabilidade, limites por emissor,

metodologia de precificação, critérios de diversificação e gestão de risco, dentre outros, estando

em conformidade com as exigências da Portaria 1467/2022 e resolução aplicável do Conselho

Monetário Nacional (CMN). Após análise e discussão da Política Anual de Investimentos – PAI

para o exercício de 2026, o Conselho Administrativo, no uso de suas atribuições legais,

deliberou pela aprovação com alterações nos limites superiores da Política apresentada, que,

assim que estiver realizada as alterações será convocada nova reunião para aprovação definitiva.

Na oportunidade, Sr. Moisés colocou em deliberação na inclusão na PAI 2026 para fins de

execução operacional e tomada de decisão quanto às aplicações dos recursos financeiros do

RPPS,a deliberação para à inclusão de alçadas de autorização de investimentos, Assim ficam

estabelecidas as seguintes alçadas de de investimentos, observando os limites, diretrizes e

estratégias definidas nesta Política Anual de Investimentos – PAI 2026 e demais normativos

vigentes, a autorização será conjunta do Diretor-Presidente e do Diretor Financeiro. O

conselho administrativo deliberou favoravelmente à inclusão da alçada com limite de

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), cabendo ao diretor-presidente e

financeiro verificar a aderência das operações às metas, alocações-alvo, limites por emissor e

por segmento, critérios de risco e demais dispositivos da PAI/2026. Compete ainda a ambos os

diretores registrar e formalizar cada decisão de investimento, mantendo documentação

comprobatória e assegurando o cumprimento das normas de governança, controles internos e

transparência aplicáveis ao RPPS. Nada mais a tratar o diretor-presidente declarou encerrada a

reunião. Eu, Erica Barbosa de Araujo Strada, membro do comitê, na função de secretariar a

presente reunião, lavrei a ata que após leitura e aprovação, segue assinada por mim, pelo

Diretor-Presidente e anexada às listas de presença.

Erica Barbosa de Araujo Strada Moisés Bento da Silva Júnior

Ass Adm da NAVIRAÍPREV Diretor-Presidente da NAVIRAÍPRE


